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Pirai (RA, 31 de janeiro de 2020. 

OFÍCIO N2 031/2020. 

Com satisfação, dirigimo-nos a Vossa Senhoria convidando-o na qualidade de Secretário 

Municipal de Transportes, para comparecimento a esta Câmara Municipal, dentro do prazo legal, em 

audiência a ser realizada no dia 11 de fevereiro de 2020, às 16h3Omin, com todos os Vereadores para 

tratar sobre assuntos relacionados aos serviços prestados pela Viação Cidade do Aço LTDA. 

Na mesma direção, será discutido o aumento nas passagens de ônibus implementado pela 

Prefeitura de Pirai, previsto para entrar em vigor no primeiro trimestre de 2020. 

Igualmente, esclareço a Vossa Senhoria que a notícia de aumento das passagens tem gerado 

revolta entre usuários do sistema público de transporte e movimentos sociais ligados à mobilidade, 

que cobram mais transparência nos cálculos de lucro das empresas concessionárias que prestam o 

serviço. 

Da mesma forma, o sucateamento da frota da Viação Cidade do Aço LTDA, tem 

frequentemente gerado revolta entre usuários do sistema público de transporte que perdem seus 

compromissos devidos a sucessivas falhas e panes mecânicas dos veículos colocados à disposição da 

população. 

Certo de vossa atenção e atendimento, expresso meus votos de respeito e 

agradecimento; 

Atenciosamente, 

 

Veread s 	ex aquim da Silva 
Pre dente 

A Sua Senhoria o Senhor, 
MARCELO ZACARIAS. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES. 
Praça Getúlio, s/n", Centro, Pirai/RJ, CEP 27175-000. 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br  

Telefax: (24) 2411-9500 
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